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OBJETO: O objeto da presente licitação é a Prestação de serviços de limpeza 

e conservação, nas agências e postos pertencentes à Sureg Alto 
Uruguai, localizadas no Estado do Rio Grande do Sul, conforme 
consta nos anexos do Edital. 

DESTINO: SUREG ALTO URUGUAI 

APROVAÇÃO:  Pela Diretoria em 20.12.2011, conforme despacho do Comitê de Gestão 
Bancária Administrativo de 20.12.2011 e, do Comitê de Gestão Administrativa de 
19.12.2011, por proposição da Controladoria de 14.12.2011. 
 

1. EMPRESAS PARTICIPANTES: 
 
1.1    ACN Serviços de Limpeza e Portaria Ltda. EPP -  CNPJ 05.974.509/0001/59. 

1.2    CLINSUL Mão de Obra e Representações Ltda. - CNPJ  72.173.164/0001-21 

1.3    CONFIDENCIAL Serviços Ltda.  EPP - CNPJ 10.906.308/0001-54 

1.4    COSTA & AMARAL Administração de Serviços Ltda. -  CNPJ 05.795.290/0001-20 

1.5    DESENFECSUL Limpadora e Cons. de Prédios Ltda. -  – CNPJ 90.886.771/0001-10 

1.6    INCONFIDÊNCIA Loc. de Veículos e Mão de Obras Ltda. – CNPJ 87.252.938/0001-87 

1.7    JOB Recursos Humanos Ltda. – CNPJ 02.095.393/0001-90 

1.8    ONDREPSB RS Limpeza e Serviços Especiais Ltda. - CNPJ 10.859.014/0001-19 

1.9    PRISMASERV Soluções Empresariais Ltda. ME - CNPJ 06.278.833/0001-03 

1.10  UNISERV União de Serviços Ltda. – CNPJ 02.294.475/0001-63 

 

2.0 JULGAMENTO: 
 

Com base nos documentos que formam o presente processo, nos pareceres emitidos pela 
Controladoria – Gerência de Gestão de Contratos Administrativos datado de 16.04.2012 e 
recebido em 19.04.2012 e da Unidade de Política de Crédito e Análise de Risco, datado de 
09.04.2012 e recebido em 09.04.2012, bem assim nos registros efetuados em ata pelas empresas 
DESENFECSUL Limpadora e Conservadora de Prédios Ltda.,  UNISERV União de Serviços 
Ltda., CLINSUL Mão de Obra e Representações Ltda., JOB Recursos Humanos Ltda. 
deliberamos o que segue: 
 

 

2.1   EMPRESAS INABILITADAS: 
 

As Licitantes abaixo, conforme aponta o Parecer Técnico, Controladoria – Gerência de 
Gestão de Contratos Administração não atenderam as exigências do Edital em seu subitem 
3.1.2.1. – Qualificação Técnica.   
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2.1.1  -  ACN Serviços de Limpeza e Portaria Ltda. EPP. 
2.1.2  -  COSTA & AMARAL Administração de Serviços Ltda. 
2.1.3  -  ONDREPSB RS Limpeza e Serviços Especiais Ltda. 
2.1.4  -  PRISMASERV Soluções Empresariais Ltda.  
 
*Inabilitamos, ainda, a Licitante JOB Recursos Humanos Ltda. por encontrar-se com  
CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS, subitem 3.1.5 – Regularidade 
Trabalhista. 

 
2.2   EMPRESAS HABILITADAS: 
 
  2.2.1  CLINSUL Mão de Obra e Representações Ltda. 

2.2.2  CONFIDENCIAL Serviços Ltda.  EPP 
2.2.3  DESENFECSUL Limpadora e Cons. de Prédios Ltda. 
2.2.4  INCONFIDÊNCIA Loc. de Veículos e Mão de Obras Ltda. 
2.2.5  UNISERV União de Serviços Ltda. 
 

Por atenderem a todos os requisitos do Edital. 
 

Porto Alegre, 24 de abril de 2012. 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 
 
 

Claudio Monroe Massetti               Hermes Antunes Ramos            Álvaro Luís Azevedo Guazzelli                  
Presidente. 
 

 


